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EDITAL 

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2026 
Processo n º 23443.001502/2026-91 

 
O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS - 
IFAM, Campus Presidente Figueiredo, torna público que realizará, por intermédio da Comissão 
Especial para Compra de Alimentos da Agricultura Familiar, designada pela Portaria nº. 112 
DG/IFAM/CPRF, de 11 de maio de 2023, atendendo à Lei nº 11.947, de 16 junho de 2009 e Lei 
nº 11.326, de 24 de julho de 2006 e a Lei nº 15.226/2025, de 30 de setembro de 2025, por 
meio da Modalidade Compra Institucional do Programa Nacional de Alimentação Escolar, com 
dispensa de licitação, com fulcro no art. 14 da Lei nº 11.947/2009, e no art. 75, inciso VIII, da 
Lei nº 14.133/2021, em conformidade com a Resolução CD/FNDE nº 04, de 26 de fevereiro de 
2026, a Chamada Pública n.º 001/2026 visando a aquisição parcelada de gêneros e produtos 
alimentícios da Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural. 

 
Objeto: Chamada Pública para a aquisição parcelada, de gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar, Empreendedor Familiar Rural, Associações ou Cooperativas da Agricultura Familiar 
para atender aos alunos matriculados na Rede Pública de Ensino, em conformidade com o 
Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE e Programa Suplementar da Alimentação 
Escolar do IFAM Campus Presidente Figueiredo. 

 
Fundamento: Lei nº 11.947/2009; Lei nº 11.326/2006; Lei nº 15.226/2025; Lei nº 14.133/2021; 
Resolução CD/FNDE nº 04, de 26 de fevereiro de 2026 (que dispõe sobre o atendimento da 
alimentação escolar aos alunos da educação básica no âmbito do PNAE); e demais alterações 
posteriores. 

 
Disponibilização do Edital: 27/04/2026 

 
Local: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas – Campus Presidente 
Figueiredo. Avenida Onça Pintada, nº 1308, Galo da Serra – Presidente Figueiredo – AM. Setor: 
Protocolo. 

 
Fica desde já definido que o horário oficial para a entrega dos envelopes é o horário local. 

 

 
Encerramento: No dia 18/05/2026 às 09:00h (Horário local) se dará o encerramento para a 
entrega dos envelopes de nº 01 – Habilitação, de nº 02 – Projeto de Venda, e logo em seguida, 
será procedida a abertura da reunião para análise das documentações apresentadas. 

 
Abertura: 18/05/2026 
Horário: 09:00h (horário local) 
Local: Auditório do IFAM – Campus Presidente Figueiredo 
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IFAM CAMPUS PRESIDENTE FIGUEIREDO 
PROJETO DE VENDA – ENVELOPE Nº 02 

 
Para participação da Chamada Pública, o agricultor formal ou informal, deverá apresentar os 
documentos de habilitação e a sua proposta em envelopes distintos, lacrados, não 
transparentes, contendo em suas partes externas e frontais, os seguintes dizeres: 

 

 
CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2026 
IFAM CAMPUS PRESIDENTE FIGUEIREDO 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – ENVELOPE Nº 01 
PROPONENTE: (NOME COMPLETO) 

 
CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2026 

PROPONENTE: (NOME COMPLETO) 

 
1 OBJETO: 

 
Chamada Pública para a aquisição parcelada, de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar, 
Empreendedor Familiar Rural, Associações ou Cooperativas da Agricultura Familiar para 
atender aos alunos matriculados na Rede Pública de Ensino, em conformidade com o Programa 
Nacional de Alimentação Escolar PNAE e Programa Suplementar da Alimentação Escolar do 
IFAM Campus Presidente Figueiredo, conforme especificações dos gêneros alimentícios 
abaixo: 

 

Item Catmat Especificação Und 
Qtd 
total 

Preço médio 
unitário 

Preço médio 
total 

1 
 

463746 
ABÓBORA in natura, de boa qualidade, 
intactas. Não serão permitidos 
rachaduras, perfurações, cortes e odores. 

Kg 654 R$ 5,81 R$ 3.796,47 

 

 
2 

 
 

 
464376 

BANANA MAÇÃ, regional in natura
tipo MAÇÃ. com grau de maturação 
adequado para o consumo, procedentes de 
espécies genuínas e sãs, polpa íntegra e 
firme. Isento de lesões de origem física, 
mecânica ou biológica, matéria terrosa, 
sujidades ou corpos estranhos aderidos à 
superfície externa, livre de enfermidades, 
insetos, parasitas e larvas. 

 

 
Kg 

 

 
1722 

 

 
R$ 9,98 

 

 
R$ 17.185,56 

 
 

 
3 

 
 
 
 

464379 

BANANA regional in natura, tipo 
pacovan com grau de maturação 
adequado para o consumo, procedentes de 
espécies genuínas e sãs, polpa íntegra e 
firme. Isento de lesões de origem física, 
mecânica ou biológica, matéria terrosa, 
sujidades ou corpos estranhos aderidos à 
superfície externa, livre de enfermidades, 
insetos, parasitas e larvas. 

 
 

 
kg 

 
 

 
1502 

 
 

 
R$ 9,69 

 
 

 
R$ 14.556,88 
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4 

 
 
 

 
464381 

BANANA PRATA, regional . com grau 
de maturação adequado para o consumo, 
procedentes de espécies genuínas e sãs, 
polpa íntegra e firme. Isento de lesões de 
origem física, mecânica ou biológica, 
matéria terrosa, sujidades ou corpos 
estranhos aderidos à superfície externa,
livre de enfermidades, insetos, parasitas e 
larvas. 

 
 
 

 
KG 

 
 
 

 
1596 

 
 
 

 
R$ 9,55 

 
 
 

 
R$ 15.241,80 

 
 
 

 
5 

 
 
 

 
463753 

BATATA DOCE – lavada, de 1ª 
qualidade, de casca branca, sem lesões de 
origem física ou mecânica, não 
apresentarem rachaduras, ou cortes na 
casca, livre de enfermidades, isenta de 
partes pútridas. Com tamanho uniforme. 
Embalagem em sacos plásticos 
resistentes,   conforme   quantidade 
solicitada, apresentando na embalagem 
etiqueta de pesagem. 

 
 
 

 
kg 

 
 
 

 
663 

 
 
 

 
R$ 8,48 

 
 
 

 
R$ 5.624,89 

6 615260 Cebolinha in natura kg 65 R$ 32,10 R$ 2.086,63 

7 479694 Coentro in natura kg 50 R$ 26,47 R$ 1.323,60 

 
 

 
8 

 
 

 
481109 

COUVE MANTEIGA, fresca, limpa, 
com coloração verde escuro, separados 
em maços padronizados, proceder de 
espécies genuínas e sãs, isento de lesões 
de origem física, mecânica ou biológica, 
substâncias terrosas, sujidades ou corpos 
estranhos aderidos à superfície externa, 
insetos, parasitas e larvas. 

 
 

 
kg 

 
 

 
200 

 
 

 
R$ 24,20 

 
 

 
R$ 4.839,60 

 

 

 
9 

 
 
 

464398 

LIMÃO, de primeira qualidade, in 
natura, tipo thaiti ou regional 
apresentando grau de maturação que 
permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo, com 
ausência de sujidades, parasitos e larvas. 

 

 
kg 

 

 
260 

 

 
R$ 7,17 

 

 
R$ 1.865,31 

 

 
10 

 

 
463795 

 
MACAXEIRA Amarela (manteiga), de 
primeira, in natura, com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas. 

 

 
kg 

 

 
1050 

 

 
R$ 5,73 

 

 
R$ 6.013,50 
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11 

 
 
 

 
467418 

MAMÃO in natura, apresentando 
maturação média (de vez), polpa firme 
ao toque, sem apresentar avarias de 
casca, procedente de espécie genuína e 
sã, fresca, sem apresentar avarias de 
casca. Isento de lesões de origem física, 
mecânica ou biológica matéria terrosa, 
sujidades ou corpos estranhos aderidos à 
superfície externa, livre de enfermidades, 
insetos, parasitas e larvas. 

 
 
 

 
kg 

 
 
 

 
700 

 
 
 

 
R$ 8,32 

 
 
 

 
R$ 5.821,67 

12 
 

464415 
Maracujá deve ter casca lisa e 
brilhante, não apresentar manchas 
escuras  ou  rachaduras,  nem  estar 
murcho, sem imperfeições, de 1ª 
qualidade. 

kg 378 R$ 11,81 R$ 4.462,56 

 
 

 
13 

 
 

 
463791 

MAXIXE. de primeira, regional, in 
natura, apresentando grau de maturação 
tal que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a 
conservação com condições adequadas 
para consumo. Com ausência de 
sujidades, parasitas e larvas, de acordo 
com a resolução 12/78 da CNNPA. 

 
 

 
kg 

 
 

 
258 

 
 

 
R$ 8,92 

 
 

 
R$ 2.300,33 

 
 
 

 
14 

 
 
 

 
464418 

MELANCIA in natura, com grau de 
maturação adequado para o consumo, 
casca firme sem avarias, polpa firme de 
coloração vermelha com aparência fresca 
e macia, procedente de espécie genuína e 
sã, fresca. Isento de lesões de origem 
física, mecânica ou biológica matéria 
terrosa, sujidades ou corpos estranhos 
aderidos à superfície externa, livre de 
enfermidades, insetos, parasitas e larvas 

 
 
 

 
kg 

 
 
 

 
2644 

 
 
 

 
R$ 4,74 

 
 
 

 
R$ 12.528,15 

 

 
15 

 
 
 

463796 

PEPINO comum ou caipira, de primeira 
qualidade, in natura, apresentando grau 
de maturação, tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas 
para o consumo, com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas. 

 

 
kg 

 

 
650 

 

 
R$ 6,66 

 

 
R$ 4.329,00 

 

 

 
16 

 

 
463923 

PIMENTA: Espécie: de cheiro, Tipo: 
extra, Características Adicionais: produto 
próprio para consumo humano, 
acondicionado em embalagem 
apropriada, tudo em conformidade com a 
legislação em vigor. 

 

 
kg 

 

 
215 

 

 
R$ 10,07 

 

 
R$ 2.165,77 

17 463809 PIMENTÃO. de 1ª qualidade; - livre de 
fungos; tamanho de médio a grande 

kg 215 R$ 9,52 R$ 2.045,73 

18 464436 Tangerina, frutos maduros e firmes kg 861 R$ 11,57 R$ 9.961,77 

VALOR TOTAL DA AQUISIÇÃO    R$ 116.149,22 

*Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. (Resolução 
CD/FNDE nº 04/2026, Art. 31). 
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2 FONTE DO RECURSO 

 
2.1 Recurso proveniente da seguinte dotação orçamentária: 

 Gestão/Unidade: 26403/158562
 Fonte de Recursos: 1133000000
 Programa de Trabalho: 230446
 Elemento de Despesa: 339032
 Plano Interno: CFF53M9601N

 
3 HABILITAÇÃO DOS FORNECEDORES 

 
3.1 Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na 

forma de Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o 
Capítulo V da Resolução FNDE que dispõe sobre o PNAE. 

 
3.2 ENVELOPE Nº01 -HABILITAÇÃO PARA AGRICULTORES/FORNECEDORES 

INDIVIDUAIS (não organizados em grupo). 
O fornecedor individual deverá apresentar no envelope nº 01 os documentos abaixo 
relacionados, sob pena de inabilitação: 

I. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

II. O extrato da Cadastro Nacional da Agricultura Familiar - CAP Física (ou DAP Física 
equivalente e válida) do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 

III. O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 
Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante; 

IV. A prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas 
específicas; e; 

V. a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de 
produção própria, relacionada no projeto de venda. 

 
3.3 ENVELOPE Nº 01-HABILITAÇÃO GRUPOS INFORMAIS: 

O Grupo Informal deverá apresentar no envelope nº01, os documentos abaixo 
relacionados, sob pena de inabilitação: 

I. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF). 

II. O extrato da Cadastro Nacional da Agricultura Familiar - CAF Física (ou DAP Física 
equivalente e válida) de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 
dias; 

III. O projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 
Familiar Rural para Alimentação Escolar com a assinatura de todos os agricultores 
participantes; 

IV. A prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários, previstos em normativas 
específicas; e 

V. A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 
agricultores familiares relacionados no projeto de venda 
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3.4 ENVELOPE Nº 01-HABILITAÇÃO GRUPOS FORMAIS: 
O Grupo Formal deverá apresentar no envelope nº01, os documentos abaixo 
relacionados, sob pena de inabilitação: 

I. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
II. O extrato da Cadastro Nacional da Agricultura Familiar - CAF Jurídica (ou DAP 

Jurídica equivalente e válida) para associações e cooperativas, emitido nos últimos 
60 dias. 

III. A prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 

IV. As cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão 
competente; 

V. Projeto de Venda de Gêneros alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar, assinado pelo seu representante legal; 

VI. A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 
associados/cooperados; 

VII. A declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do 
atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados; 

VIII. A prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários, previstos em normativas 
específicas; 

4 ENVELOPE Nº 02 – PROJETO DE VENDA 
4.1 No Envelope nº 02, os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais 

deverão apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar, conforme modelo da (Resolução CD/FNDE nº 04, de 26 de fevereiro de 2026). 

4.2 A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e 
registrada em ata após o término do prazo de apresentação dos projetos. O resultado da 
seleção será publicado 03 dias após o prazo da publicação da relação dos proponentes e 
no prazo de 05 dias o(s) selecionado(s) será(ão) convocado(s) para assinatura do(s) 
contrato(s). 

4.3 O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contrato(s) será(ão) selecionado(s) conforme critérios 
estabelecidos pelo art. 30 da Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE. 

4.4 Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o 
nome, o CPF e nº da CAF Física (ou DAP válida) de cada agricultor familiar fornecedor  
de Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ e CAF jurídica da organização 
produtiva quando se tratar de Grupo Formal. 

4.5 Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura 
dos envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até 05 

dias, conforme análise da Comissão Julgadora. 

 
5 CRITÉRIO DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 

 
5.1 Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de 

fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e 
grupo de propostas do País. 

5.2 Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 
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I. o grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos. 
II. o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade 

sobre o de Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do País; 
III. o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade 

sobre o do estado e do país 
IV. o grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País. 

5.3  Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 
I – os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as 
comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 
a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e 
Grupos Informais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou 
indígenas aqueles em que a composição seja de, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por cento 
mais um) dos cooperados/associados das organizações produtivas respectivamente, 
conforme identificação na(s) DAP(s); 
b) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, 
comunidades quilombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto no § 2º inciso I deste 
artigo,  têm  prioridade  organizações  produtivas  com  maior  porcentagem  de 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS 

CAMPUS PRESIDENTE FIGUEIREDO 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

Av. Onça Pintada, 1308 – Bairro Galo da Serra – Presidente Figueiredo – AM 
Fone: (92) 3324-1033 

 

 

assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas no seu quadro de 
associados/cooperados. Para empate entre Grupos Informais, terão prioridade os grupos com 
maior porcentagem de fornecedores assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas, 
conforme identificação na(s) DAP(s). 

II – os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou 
agroecológicos, segundo a Lei nº 10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido cadastro 
no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA); 
III – os Grupos Formais sobre os Grupos  Informais, estes sobre os Fornecedores 
Individuais, e estes, sobre Centrais de Cooperativas (detentoras de CAF Jurídica 
(ou DAP válida) conforme Portarias do MAPA que regulamentam a CAF); 
a) no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no § 2º inciso III 
deste artigo, têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de 
agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de 
associados/ cooperados, conforme CAF Jurídica; 
b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo 
consenso entre as partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a 
serem adquiridos entre as organizações finalistas. 

5.4 Caso a Entidade Executora (EEx). não obtenha as quantidades necessárias de 
produtos oriundos do grupo de projetos de fornecedores locais, estas deverão ser 
complementadas com os projetos dos demais grupos, em acordo com os critérios de 
seleção e priorização citados nos itens 5.1 e 5.2. 

 
 
 

6 LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS: 

 
6.1 Os gêneros alimentícios deverão ser entregues nos locais, horários descritos no Anexo III, 

onde o setor de almoxarifado recebe o material em conjunto com o nutricionista 
responsável, os quais atestarão o seu recebimento. 

7 PAGAMENTO 

 
7.1 O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a última entrega do mês, através de 

ordem bancária, mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao 
fornecimento efetuado, vedada à antecipação de pagamento, para cada faturamento. 

 
8 CONTRATAÇÃO 

8.1 O Proponente Vendedor deverá assinar o Contrato de Compra e Venda de Gêneros 
Alimentícios, conforme Minuta de Contrato Anexo I, atendendo aos termos da Resolução 
CD/FNDE nº 04, de 26 de fevereiro de 2026. 

8.2 O prazo de vigência do contrato será de até 12 (doze) meses. 
8.3 O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural deve 

respeitar o valor máximo anual estabelecido pela legislação vigente do PNAE por 
Declaração de Aptidão ao PRONAF (CAF) física/ano. 

 
9 DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
9.1 O presente Edital da Chamada Pública poderá ser obtido no Prédio Administrativo, 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS 

CAMPUS PRESIDENTE FIGUEIREDO 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

Av. Onça Pintada, 1308 – Bairro Galo da Serra – Presidente Figueiredo – AM 
Fone: (92) 3324-1033 

 

 

Departamento de Administração e Planejamento, Av. Onça Pintada nº1308- Bairro: Galo 
da Serra- Presidente Figueiredo/AM, das 08:00h às 12:00h e de 14:00 às 17:00h, de 
segunda à sexta-feira, exceto feriados e pontos facultativos. 

9.2 Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, 
estadual ou municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal; 

9.3 O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a 
alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$40.000,00 (quarenta mil reais), 
por CAF(ou DAP válida)/Ano/Entidade Executora, e obedecerá às seguintes regras: 
I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos 
individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$40.000,00 (quarenta mil reais), 
por CAF(ou DAP válida)/Ano/E.Ex. 
II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será 
o resultado do número de agricultores familiares inscritos na CAF jurídica multiplicado pelo 
limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula: 
Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na CAF jurídica x 
R$ 40.000,00. 

 
10 FORO 
10.1 A presente Chamada Pública é regulada pelas leis brasileiras, sendo exclusivamente 

competente o Foro Justiça Federal de Manaus-AM para conhecer e julgar quaisquer 
questões dela decorrentes. 

 
11 ANEXOS 

 
Anexo I – Minuta do Contrato. 
Anexo II – Projeto Básico (Especificação, quantidade e frequência de entrega) 
Anexo III– Condições de entrega (locais, periodicidade e horário de entrega) 
Anexo IV – Modelo de Termo de Recebimento 
Anexo V – Modelo de Projeto de Venda 
Anexo VI - Modelo de Declaração do Agricultor Familiar 

 
Os interessados poderão dirimir quaisquer dúvidas no endereço Av. Onça Pintada nº 1308 - 
Bairro: Galo da Serra-, CEP: 69.735-000 Presidente Figueiredo/AM. 

 
Para que ninguém alegue desconhecimento, é o presente Edital afixado no quadro de avisos do 
IFAM Campus Presidente Figueiredo, bem como disponibilizado no sítio eletrônico da Instituição 
e em locais de fácil acesso para os Agricultores do município. 

 

 
Presidente Figueiredo - AM, 17 de abril de 2026 

 
 
 

 
Professor Dr. Jackson Pantoja Lima 

Diretor Geral do IFAM Campus Presidente Figueiredo 
Portaria nº 1.112/GR-IFAM/22.06.2023 


